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PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA No- 546, DE 18 DE MARÇO DE 2008

O Pró-Reitor de Recursos Humanos da Universidade Federal
de Uberlândia, no uso de suas atribuições e nos termos do Decreto nº
4.175 e Portaria MOG nº 450/2002, resolve:

Art. 1º - Prorrogar, por mais 01 (um) ano o prazo de validade
do Processo Seletivo Simplificado, realizado na área de Língua Por-
tuguesa e Lingüística, pelo Instituto de Letras e Lingüística, cujo
Edital de Homologação do Resultado foi publicado no D.O.U., em
12/04/2007, página 38, Seção 3.

GUILHERME GREGÓRIO DE OLIVEIRA

§ 1º Na hipótese desta cláusula, se o remetente for dis-
tribuidor autorizado e tiver recebido a mercadoria com retenção do
imposto, para fins de ressarcimento junto ao estabelecimento que
efetuou a retenção, será emitida nota fiscal no valor do imposto
originalmente retido, acompanhada de cópia do documento de ar-
recadação relativo à operação interestadual.

§ 2º O estabelecimento que efetuou a primeira retenção po-
derá deduzir do recolhimento seguinte que efetuar em favor da mes-
ma unidade da Federação, a parcela do imposto a que se refere o
parágrafo anterior, desde que disponha dos documentos comproba-
tórios da situação.

Cláusula quarta A base de cálculo do imposto para fins de
substituição tributária será:

I - em relação a mercadorias saídas, real ou simbolicamente,
de estabelecimento do responsável pelo pagamento do imposto com
destino a outra unidade da Federação, o preço final a consumidor,
único ou máximo, autorizado ou fixado por autoridade competente;

II - na falta do preço final a consumidor, único ou máximo,
autorizado ou fixado por autoridade competente, o preço final a
consumidor indicado pelo fabricante ou importador em catálogos ou
listas de preços, acrescido do valor do frete e do IPI, desde que:

a) a entidade representativa do fabricante ou importador
apresente pedido formal, nos termos de disciplina estabelecida pela
Secretaria da Fazenda, devidamente documentado por cópias de notas
fiscais e demais elementos que possam comprovar o preço prati-
cado;

b) na hipótese de deferimento do pedido referido na alínea
"a", o preço sugerido será aplicável somente após ser editada a le-
gislação correspondente;

III - em relação às demais situações, o valor da operação
praticado pelo sujeito passivo por substituição tributária ou pelo con-
tribuinte substituído intermediário, incluídos os valores correspon-
dentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos trans-
feríveis ao adquirente, acrescido do valor resultante da aplicação do
percentual de 60% (sessenta por cento) de margem de valor agre-
gado.

§ 1º Em se tratando de mercadoria importada, o valor da
operação praticado pelo substituto a que se refere o inciso III, para
efeito de apuração da base de cálculo, não poderá ser inferior ao que
serviu de base de cálculo para pagamento dos Impostos de Impor-
tação e sobre Produtos Industrializados, incluídos os valores cor-
respondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos
transferíveis ao adquirente, acrescido do valor resultante da aplicação
de percentual de margem de valor agregado.

§ 2º Aplicam-se às importadoras que promovem a saída das
mercadorias constantes da tabela sugerida pelo fabricante referida no
inciso II, as disposições nele contidas, inclusive com a utilização dos
valores da tabela.

§ 3º Na impossibilidade de inclusão do valor do frete na
composição da base de cálculo, o recolhimento do imposto cor-
respondente será efetuado pelo estabelecimento destinatário.

Cláusula quinta Em substituição ao disposto na cláusula
quarta, a legislação poderá fixar como base de cálculo do imposto em
relação às operações ou prestações subseqüentes a média ponderada
dos preços a consumidor final usualmente praticados no mercado
considerado, apurada por levantamento de preços, ainda que por
amostragem ou por meio de dados fornecidos por entidades repre-
sentativas dos respectivos setores.

§ 1º O levantamento de preços a que se refere este artigo:
1. deverá apurar, no mínimo, o preço de venda à vista no

varejo, incluindo o frete, seguro e demais despesas cobradas do ad-
quirente;

2. não deverá considerar os preços de promoção, bem como
aqueles submetidos a qualquer tipo de comercialização privilegiada;

3. poderá ser promovido pela Secretaria da Fazenda ou, a seu
critério, por entidade representativa do setor que realiza operações ou
prestações sujeitas à substituição tributária;

4. poderá ser adotado pela Secretaria da Fazenda com base
em pesquisas já realizadas por instituto de pesquisa de mercado de
reputação idônea.

§ 2º Na hipótese de o levantamento de preços ser promovido
por entidade representativa de setor, este deverá ser realizado por
instituto de pesquisa de mercado de reputação idônea, desvinculado
da referida entidade, devendo ser encaminhado à Secretaria da Fa-
zenda para efeitos de subsidiar a fixação da base de cálculo do
imposto, acompanhado:

1. de relatório detalhado sobre a metodologia utilizada;
2. de provas que demonstrem a prática dos preços pesqui-

sados pelo mercado.
§ 3º Para os fins estabelecidos nesta cláusula, a Adminis-

tração Tributária poderá utilizar os dados fornecidos por contribuintes
de um determinado setor da economia, em atendimento a obrigações
acessórias, fixadas na forma da legislação.

Cláusula sexta A alíquota a ser aplicada sobre a base de
cálculo prevista na cláusula quarta ou quinta será a vigente para as
operações internas no estado de destino.

Cláusula sétima O valor do imposto retido será a diferença
entre o calculado de acordo com o estabelecido nas cláusulas quarta
ou quinta e sexta e o imposto devido pela operação do estabele-
cimento remetente.

Cláusula oitava O imposto retido deverá ser recolhido a
crédito do Governo em cujo território se encontra estabelecido o
adquirente das mercadorias, por meio de Guia Nacional de Reco-
lhimento Estadual, até o dia 9 do mês subseqüente ao da ocorrência
da retenção.

Cláusula nona No caso de desfazimento do negócio antes da
entrega da mercadoria, se o imposto retido já houver sido recolhido,
aplica-se o disposto no § 2º da cláusula terceira.

Cláusula décima Constitui crédito tributário da unidade fe-
derada de destino o imposto retido, bem como correção monetária,
multas, juros de mora e demais acréscimos legais com eles rela-
cionados .

Cláusula décima primeira O estabelecimento que efetuar a
retenção indicará, na respectiva nota fiscal, os valores do imposto
retido e da sua base de cálculo.

Cláusula décima segunda As mercadorias sujeitas ao regime
de substituição tributária serão objeto de emissão distinta de nota
fiscal em relação às mercadorias não sujeitas a esse regime.

Cláusula décima terceira Ressalvadas as hipóteses do pa-
rágrafo único da cláusula primeira e da cláusula terceira, na sub-
seqüente saída das mercadorias tributadas de conformidade com este
Protocolo, fica dispensado qualquer outro pagamento do imposto.

Cláusula décima quarta O estabelecimento que efetuar a re-
tenção do imposto remeterá à Secretaria da Fazenda da unidade fe-
derada de destino, até 10 (dez) dias após o recolhimento previsto na
cláusula sétima, listagem emitida por processamento de dados, con-
tendo as seguintes indicações:

I - nome, endereço, CEP, número de inscrição, estadual e no
CNPJ, dos estabelecimentos emitente e destinatário;

II - número, série e sub-série e data da emissão da nota
fiscal;

III - valores totais das mercadorias;
IV - valor da operação;
V - valores do IPI e ICMS relativos à operação;
VI - valores das despesas acessórias;
VII - valor da base de cálculo do imposto retido;
VIII - valor do imposto retido;
IX - nome do banco em que foi efetuado o recolhimento,

data e número do respectivo documento de arrecadação.
§ 1º Na elaboração da listagem serão observadas:
1. ordem crescente de CEP, com espacejamento maior na

mudança de CEP;
2. ordem crescente de inscrição do CNPJ, dentro de cada

CEP;
3. ordem crescente do número da nota fiscal dentro de cada

CNPJ.
§ 2º A listagem prevista nesta cláusula substituirá a da cláu-

sula décima terceira do Convênio ICMS 95/89, de 24 de outubro de
1989.

§ 3º Poderão ser objeto de listagem em apartado, emitida por
qualquer meio, as operações em que tenha ocorrido o desfazimento
do negócio previsto na cláusula nona.

§ 4º A listagem prevista nesta Cláusula poderá ser subs-
tituída por arquivo magnético, mediante prévio entendimento entre o
fisco e o contribuinte.

Clausula décima quinta O estabelecimento que efetuar a re-
tenção do imposto deverá remeter, em arquivo eletrônico, à Secretaria
da Fazenda da unidade federada de destino, até 10 (dez) dias após
qualquer alteração de preços, a tabela dos preços sugeridos ao pú-
blico.

Cláusula décima sexta A fiscalização do estabelecimento res-
ponsável pela retenção antecipada do imposto poderá ser exercida,
indistintamente, pelas unidades da Federação envolvidas na operação,
condicionando-se a do fisco do Estado de destino da mercadoria a
credenciamento prévio da Secretaria da Fazenda da unidade federada
do estabelecimento a ser fiscalizado.

Cláusula décima sétima É facultado à unidade federada de
destino atribuir ao estabelecimento responsável pela retenção, número
de inscrição e código de atividade econômica no seu cadastro de
contribuintes.

§ 1º Para efeito desta cláusula, o contribuinte interessado
remeterá à Secretaria da Fazenda da unidade federada de destino:

1. cópia do instrumento constitutivo consolidado da empre-
sa;

2. cópia do documento de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ.

§ 2º O número de inscrição será aposto em todo documento
dirigido à respectiva unidade da Federação.

Cláusula décima oitava Este Protocolo poderá ser denun-
ciado, em conjunto ou isoladamente, pelos signatários, desde que
comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Cláusula décima nona Este protocolo entra em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a
partir do 1º dia do segundo mês subseqüente ao da publicação.

Parágrafo único. No tocante às operações interestaduais des-
tinadas a contribuintes situados no Estado de São Paulo, será definido
por ato do Secretário da Fazenda o momento em que a sistemática
prevista neste Protocolo passará a produzir os seus efeitos, ocasião
em que deverão ser feitos os ajustes necessários neste instrumento.

Cláusula vigésima O disposto neste protocolo fica condi-
cionado a que:

I - as operações internas com as mercadorias mencionadas
neste instrumento estejam submetidas à substituição tributária;

II - na hipótese de utilização de margem de valor adicionado
para determinação da base de cálculo da substituição tributária, as
margens utilizadas nas operações interestaduais sejam iguais àquelas
praticadas nas operações internas.

Parágrafo único. Fica permitido o ajuste da margem de valor
agregado de modo a tornar equivalente a tributação em razão da
diferença da alíquota interestadual e da alíquota interna.

Mato Grosso - Éder de Moraes Dias; São Paulo - Mauro
Ricardo Machado Costa

GABINETE DO MINISTRO
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PORTARIA N° 51, DE 17 DE MARÇO DE 2008

Dá nova redação ao § 3o do art. 1o da
Portaria GMF no 206, de 14 de agosto de
2007.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas
atribuições, resolve:

Art. 1o O § 3o do art. 1o da Portaria GMF no 206, de 14 de
agosto de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 3o O afastamento do País para aperfeiçoamento, realizado
por meio da participação em cursos, seminários, encontros, licença
para capacitação ou eventos assemelhados, deverá ser efetivado, pre-
ferencialmente, com ônus limitado, desde que a atividade discente
pretendida atenda, simultaneamente, aos seguintes requisitos:

I - constar do Plano de Treinamento no Exterior do órgão ou
entidade para seus servidores ou empregados;

II - relacionar-se com a atividade-fim do órgão ou entidade;
e

III - ter sua necessidade reconhecida pelo Ministro de Estado
da Fazenda ou pelas autoridades com delegação de competência para
fazê-lo, à exceção apenas dos casos de licença para capacitação, cujos
requisitos para deferimento encontram-se elencados no art. 10 do
Decreto no 5.707, de 2006, que trata especificamente da matéria."

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA

Ministério da Fazenda
.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A
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PROTOCOLO ICMS 6, DE 5 DE MARÇO DE 2008

Dispõe sobre a substituição tributária nas
operações com bebidas quentes.

Os Estados de Mato Grosso e São Paulo, neste ato repre-
sentados pelos seus respectivos Secretários de Estado de Fazenda,
reunidos em Cuiabá-MT, no dia 5 de março de 2008, considerando o
disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar
nº 87/96, de 13 de setembro de 1996, resolvem celebrar o seguinte

P R O TO C O L O

Cláusula primeira Nas operações interestaduais com bebidas
quentes, classificadas nas posições 2204, 2205, 2206.00 e 2208, da
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM destinadas ao Estado do
Mato Grosso ou ao Estado de São Paulo, por importador ou industrial
fabricante localizados nestes Estados, fica atribuída ao estabeleci-
mento remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituição
tributária, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação (ICMS) relativo às operações subseqüentes.

Parágrafo único. Para efeito desta cláusula é obrigatória a
inscrição do estabelecimento remetente no Cadastro de Contribuintes
do Estado de Mato Grosso e de São Paulo.

Cláusula segunda O regime de que trata este protocolo não
se aplica:

I - à transferência de mercadoria entre estabelecimentos do
sujeito passivo qualificados como substitutos tributários;

II - às operações entre sujeitos passivos por substituição;
III - às saídas com destino a industrialização;
IV - às remessas em que as mercadorias devam retornar ao

estabelecimento remetente;
Parágrafo único. Na hipótese desta cláusula, a substituição

tributária caberá ao estabelecimento destinatário que promover a saída
da mercadoria para estabelecimento de pessoa diversa ou operação
interestadual.

Cláusula terceira O disposto na cláusula primeira, aplica-se,
no que couber, a estabelecimento destinatário que efetuar operação
interestadual, para fins de comercialização ou integração no ativo
imobilizado.
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PROTOCOLO ICMS 7, DE 5 DE MARÇO DE 2008

Dispõe sobre a substituição tributária nas
operações com produtos farmacêuticos, so-
ros e vacinas de uso humano.

Os Estados de Mato Grosso e São Paulo, neste ato repre-
sentados pelos seus respectivos Secretários de Estado de Fazenda,
reunidos em Cuiabá-MT, no dia 5 de março de 2008, considerando o
disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar
nº 87/96, de 13 de setembro de 1996, resolvem celebrar o seguinte
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